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LEI N.º 7.064, DE 26 DE ABRIL DE 2022.

Denomina  Ginásio  Poliesportivo  Municipal

Renan Carlos Agnolin.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições

conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1.º  O Ginásio situado na Rua Júlio Trombini parte das chácaras nº 73 e 74 no Bairro

Três  Vendas  em  Erechim,  passa  a  denominar-se  de  Ginásio  Poliesportivo  Municipal  Renan  Carlos

Agnolin. 

Art. 2.º A placa Indicativa conterá: “GINÁSIO POLIESPORTIVO MUNICIPAL RENAN

CARLOS AGNOLIN. 

Art. 3.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

             Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 26 de abril de 2022.

         Paulo Alfredo Polis,

       Prefeito Municipal
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